
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
PRESIDÊNCIA 

fício n° 401/2017-CGPRES 

Salvador, 6 de outubro de 2017 

A Sua Excelência o Senhor 
Conselheiro INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
SALVADOR — BA 

Ref: TI-001-2017/11616 

Senhor Conselheiro, 

Com meus cumprimentos, reporto-me a Vossa Excelência para, em 
atendimento à notificação encaminhada por essa Corte de Contas por meio 
do Oficio n° 001920/2017/TCE/GAPRE/SEG, que trata do Relatório de 
Auditoria relativo ao Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
referente ao 1° quadrimestre, exercício de 2017, apresentar as informações 
prestadas pelas respectivas unidades competentes deste Poder. 

Atenciosamente, 

Aw. 

Be 

Chefe de 'a Presi u enci 

ARFS 

A.00.02.0/89 
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Is..zi,tzeza} dz. ,Itsseiço, 
F.,Intit, zia ktszlaiz. 

Salvador, 05 de Outubro de 2017 
Ofício Conjunto ri° 008/2017 — DFA/CTJUD/SEAD 

Ref.: Relatório de Auditoria de Acompanhamento da 
Lei de Responsabilidade Fiscal — le Quadrimestre exercício 2017. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Cumprimentando, cordialmente, Vossa Senhoria, encaminhamos informações acerca dos 
apontamentos constantes Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, referente ao 10  Quadrimestre, exercício de 2017, do Tribunal de 
Contas do Estado da Bahia. 

Em relação ao apontamento de que o valor apurado a título de despesa com "Pessoal Inativo e 
Pensionista", fora computado equivocadamente, estas áreas técnicas do Tribunal de Justiça do 
Estado da Bahia, entendem que o regramento para o cômputo desta rubrica fora alterado em 
desconformidade com o sistema jurídico vigente, e, que apenas a partir deste exercício de 
2017, poderá proceder de acordo com o apontamento. 

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece as metas e prioridades para o 
exercício financeiro seguinte; com isso, orienta a elaboração do Orçamento; dispõe sobre 
alteração na legislação tributária; estabelece a política de aplicação das agências financeiras de 
fomento. Com  base na LDO aprovada pelo Legislativo, é elaborada a proposta orçamentária 
para o ano seguinte, em conjunto com as Secretarias do Poder Executivo e as unidades 
orçamentárias dos Poderes Legislativo e Judiciário. 

Ocorre que Lei Estadual nQ 13.553, de 07 de abril de 2016, alterou a Lei Estadual rEQ 13.369, de 
14 de julho de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), significa dizer, que o regramento para a 
apropriação ao Relatório de Gestão Fiscal dos valores dispendidos pelo Estado à título de 
"Pessoal Inativo e Pensionista", oriundos deste Poder, sofreu expressiva alteração no curso do 
exercício financeiro, sem oportunizar que quando da preparação da sua proposta 
orçamentária, o Poder Judiciário não tinha como prever a referida apropriação ao seu 
orçamento. 

A LOA — Lei Orçamentária Anual, constituindo-se no orçamento anual propriamente dito. 
Prevê os orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimentos dos entes públicos, que, 
sendo respeitado o lapso temporal de elaboração de cada instrumento normativo estará em 

   

   

   

 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o do 	ento original piõeCONFE 
CLAUDIA LOPES LEAL SILVA. 
Documento N°: 316345.7440860-9923 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.brisiga/consultapublica  
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k:xts41.• 

harmonia com os objetivos e metas estabelecidos pela LDO, consoante caput, do artigo 5Q, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, a saber: 

Art. 59  O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

Neste sentido, o TJBA ao elaborar a sua proposta orçamentária, a qual fora incorporada a Lei. 
Orçamentária Anual do Estado da Sabia, não continha elementos para a referida previsão, 
desta forma, a partir da alteração da LDO, criou-se urna nítida distorção entre as diretrizes 
traçadas e o orçamento aprovado. 

Sabe-se que não há impedimento formal à modificação da LDO, mesmo após a aprovação da 
lei orçamentária anual (LOA), mas as modificações, obviamente, devem estar em absoluta 
harmonia, sob o risco de o ente não conseguir cumprir as diretrizes estabelecidas, bem como 
de descumpri.r o melhor entendimento do Princípio da Legalidade, no âmbito da 
Administração Pública. 

Com fundamento no Art. 37 de nossa Carta Magna, o Princípio da Legalidade, sob a ótica da 
Administração Pública, estabelece que administrador público só poderá agir dentro daquilo 
que é previsto e autorizado por lei, consoante as palavras de Hely Lopes Meirelles, em sua 
obra Direito Administrativa Brasileiro, a saber: 

"A legalidade, como principio de administração (CF, art. 37, caput), significa que o 
administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos 
da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de 
praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme 
o caso." 

E continua: 

"A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da Lei e 
do Direito. É o que diz o inc. 1 do parágrafo -único do art. 29  da Lei 9.784199. Com  isso, 
fica evidente que, além da atuação conforme à lei, a legalidade significa, igualmente, a 
observância dos principio administrativos. 

Assim, repita-se, o 'IJBA apresentou proposta orçamentária para o exercício 2016, com base 
em uma LDO que posteriormente alterada não permitiu a adequação necessária para fazer 
cumprir o quanto estabelecido, ainda estando impossibilitado com relação aos valores 
apurados no exercício de 2016. 

umento original por: CONFWDO POR: Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o do 
CLAUDIA LOPES LEAL SILVA. 
Documento N°: 316345.7440860-9923 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.brisiga/consultapublica  
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Tribu.nal de .11‘amiça 
Ee0ado4..Ikadlik. 

No que concerne ao exercício de 2017, já fora possível realizar a previsão acima destacada, 
razão pela qual, a equipe técnica entendeu acerca da possibilidade de apropriação de 1/3 (um 
terço) dos valores a título de inativos e pensionistas ao cômputo descrito no relatório de 
gestão fiscal, pois, aferido até o momento indicado no relatório, apenas, o primeiro 
quadrimestre. 

Ademais, considerando a situação orçamentária, a Presidência deste Egrégio Tribunal de 
Justiça, encaminhou a Comissão Permanente de Reforma Judiciária, Administrativa e de 
Regimento Interno anteprojeto de lei, redefinindo a forma de cálculo das gratificações 
recebidas pelos servidores deste Poder, no sentido de conter o crescimento da despesa com 
estas verbas, o que possibilitaria o início da adequação de seus gastos a esta nova realidade. 

Tal anteprojeto de lei fora aprovado em sessão plenária nesta corte e encaminhado à Casa 
Legislativa, estando este Tribunal aguardando o devido trâmite legislativo. 

Da mesma forma, fora aprovada, pela Egrégia Corte de Justiça, Resolução que desativou 
Comarcas do interior do Estado, possibilitando a redistribuição de servidores destas comarcas 
desativadas, por conseguinte diminuindo a necessidade de nomeação de novos servidores 

• para postos de trabalhos vagos e que, em última análise, impede o crescimento dos valores 
gastos com pessoal. 

Com isso, data maxima venha, estes órgãos técnicos não verificam o equivoco apontado no 
Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal, nem 
concordam com o referido percentual imputado a este Poder, referente ao 1° Quadrimestre, 
exercício de 2017. 

No que concerne as despesas com Imposto de Renda incidentes sobre a remuneração paga aos 
servidores do Poder Judiciário, este Poder elaborou o relatório de gestão fiscal em análise, 
obedecendo a estrita ordem judicial, constante no processo ri° 0009599-89.2016.805.0000. 

No ensejo, colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos. 

t, 
Clau ia Nascimento de Jesus 

—Secretária de Administração 

Maurício IGó 	antas 	 Danil 	s e2es de Santana 
Diretor de Finanças 	 Controlador Chefe 

Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR: 
CLAUDIA LOPES LEAL SILVA. 
Documento N°: 316345.7440860-9923 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.brisiga/consultapublica  
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Rafaela Ravena de Almeida Moura
Remetente - Assinado em 06/10/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K2MDA4MDY3


